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PARECER JURíDICO

Processo no 024/2O18;

Modolidode: Pregcio Presenciol no OO9/2418;

Objeto do Controtoçôo: Conlrotoçôo de empreso

especiolizodo poro proceder com o coleto, tronsporte e

trotomento umo vez por semono, dos resíduos sólidos dos

grupos "A, B e E" provenienles dos serviços de soúde,

conforme especiÍicoções e quonlidodes constonte no

solicitoçõo;

Referêncio: Solicitoçõo do Comissôo Permonente de

licitoçõo;

Fose Processuol: Conclusõo;

Consulto: legolidode e tronsporêncio do procedimenlo.

É importonte esclorecer, de início, que todo onólise e

consequente Porecer tem o condÕo openos de observor o legolidode e

tronsporêncio do Editol, buscondo conformidode oos princípios que

norteiom o processo licitotorio, deixondo poro o outoridode competente

todo o mérito do controtoçÕo e do objeto o ser controtodo.

O presente Porecer Jurídico obedece os normos contidos

no lnciso Vl do ort. 38 do Lei n" 8.666/93 e em seu Porógrofo Único,

oplicodo subsidioriomente oo Processo Licitotório no modolidode Pregôo

instituído pelo Lei n'10.520/02.

BREVE HISTÓRICO DA FASE INICIAT EM QUE SE ENCONTRA O PROCESSO.

A consulto formulodo pelo Pregoeiro do Município de ChÕ

Gronde se reporto o verificoçÕo do legolidode e tronsporêncio do

procedimento licitotorio.
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Em primeiro momento é importonte dizer que o ÇÕo

do processo licitotorio foi efetivodo o contento, seguindo os regros

determinodos pelo legisloçÕo pertinente (Lei no 10.520102) e,

especiolmente os determinoçÕes do ort. 38 do Lei no 8.666/93 oplicodo

subsidioríomente oo Processo do PregÕo, o quol é suficiente poro

corocterizor o oto odministrotivo formol.

ANÁIISE DO PEDIDO FORMUTADO PETA CPI./PREGOEIRO

Em 23 de ogosto de 2018, por solicitoçÕo do Secretório de

Soúde, encominhou-se o ofício com seus onexos (cotoçÕes e termo de

referêncio) poro à comissÕo Permonente de LicitoçÕo.

Em 24 de ogosto de ogosto de 2018, o Prefeito do Município

outorizou o instouroçôo do respectivo processo licitotório.

O Ofício com o solicitoçÕo do Secretório, disponibilizou os

informoçÕes mormente oos quontitotivos necessórios bem como os

cotoçôes no mínimo três dos volores dos serviços.

No doto de 27 de ogosto de 2O1B foro eloborodo o Editol e

seus onexos, dentre eles o minuto do controto, outuou o Processo

enumerondo em suo ordem com o tombo n'024l2?lB no modolidode de

Pregôo Presenciol que tombém foi tombodo sob o no 009/201B.

Poro instruir o procedimento o CPL onexou oos outos o

publicoçÕo do Editol no Diório Oficiol que circulou no dio 2810812018.

A CPL e o Pregoeiro optorom pelo procedimento licitotorio

PregÕo Presenciol por item, poro oquisiçôo dos serviços de coleto,

tronsporte e trotomento dos resíduos sólidos tipo A, B e E do hospitol
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Municipol de ChÕ Gronde, conforme os especificoçôes cons ntes no

Ofício do solicitoçÕo e cotoçÕes, que ensejou o Termo de Referêncio o

quol foz porte do presente processo onde o (s) objeto(s) licitodo(s)

deve(m) ser entregue(s) no medido em que ocorrer demondos no

Município.

A CPL e o Pregoeiro devem observor todos os ditomes do

Lei no 10.520102 e, do Lei no 8.666193.

Atuolmente no mercodo existem openos três empresos

licenciodos poro o serviço específico, foto que provovelmente nôo foi

feito o exigêncio do coto exclusivo ou reservodo, pois os três empresos

nÕo estÕo no regime tributorio do Simples Nocionol, o que por suo vez nÕo

impedirio o exigêncio.

A minuto do controto que é porte integronte do Editol de

ConvocoçÕo deve observor todos os regros proprios poro controtoçÕo

com o odministroçÕo, tonto controtuois quonto legois, prevendo todos os

possibilidodes de execuçÕo, formo de pogomento e possível

descontinuidode, bem como o oplicoçÕo de sonçôes pelo

descumprimento de obrigoçÕes ossumidos pelos controtontes.

O processo teve impugnoçÕes oo Editol que forom sonodos

bem como recurso de Licitonte, que jó foro devidomente julgodo.

coNcr.usÃo

Enfim, o procedimento licitotório e seus onexos devem

observor os princípios inerentes o AdministroçÕo Público, como o princípio

do legolidode, mos tombém os princípios do Vinculoçôo oo instrumento

convocotório, Tronsporêncio, lmpessoolidode e competitividode, sem
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ultor our rmpeorrrestriçÕes e sem exigêncios que porventuro pudessem dific

o porticipoçÕo de possíveis licitonles no certome.

Com todo o onólise oposto ocimo, reitero que o presente

porecer possui conteúdo meromente opinotivo, nôo possuindo volor legol

e sendo condiçÕo sÍ,ne guo non que o mesmo sejo submetido o revisôo e

confirmoçÕo ou retificoçÕo de quolquer outoridode superior.

Este é o PARECER.

ChÕ Gronde - PE, 28 de setembro de 20'lB.

GERSON

\ -\'

DE MIRANDA

27.638OAB/PE
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